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- A opinifo pliblica deve ter condi¢des de
avaliar o resultado e o alcance de todas as
medidas adotadas pelo governo, seja ele
federal, estadual ou municipal. Para tanto,
a. informacao veiculada pelos 6rgéos de co-
niunicacéo é o melhor meio de que dispdem
os cidadé&os para saber se o governo cumpre
suas funcdes. Gostariamos, assim, de forne-

cer.aos nossos leitores alguns subsidios pa-
raque possam formar juizo abalizado sobre
o-que esta ocorrendo no Pafs e 0 que podera
oéorrer
Comecamos por reproduzir alguns titu-
los de matérias ditas editoriais e inedito-
riais que publicamos em nossa edigéo de
ontem: “Comunicado” (no qual plantado-
res-de cana fazem suas queixas ao governo
federal), “A defesa da poupanca compulsé-
ria”’ (o grifo € nosso), “Bolsa contra novas
acoes da Petroquisa”, “Receita define no-
vas regras de consércios”, “O mercado pa-
ralelo pode surgir, adverte Ceagesp”, “Ain-
da sem inspecéo carga de arroz retida no
porto”’, “Supermercados criticam a Su-
nab”, “Carne uruguaia vem a US$ 1 mil a
t6ne1ada” “Safra caird 10%...”, “Manobra
encarece o preco do combustivel” “Agora,
a.CSN importara o aco que precisa expor-
tar”. Sdo algumas noticias, apanhadas em
nosso noticidrio econbmico, as quais espe-
lham o resultado de uma certa polftica eco-
ndémica posta em pratica desde que o gover-
no federal decidiu que sua vontade pode
impor-se &s leis da economia. O comentério
econdmico que publicamos logo abaixo
nésta pagina assinala os desvios que inspi-
ram essa politica e onde pode levar. Ha
outro aspecto para o qual os tftulos atras
assinalados chamam a atencéo: é a cres-
_cente e cada vez mais desastrosa interven-
cio do Estado na economia, sem que seus
efeitos perversos sobre ela (em primeiro lu-
gar e de modo mais imediato) e sobre a vida
politica e social (em segundo lugar e mais
mediatamente) sejam apreendidos pelos
setores diretamente envolvidos. -

Sem duavida alguma, néo séo todos os
que, pensando como Esau, preferiram ter o
prato de lentilhas, cedendo o direito de pri-
mogenitura. Esses s&o poucos porém; a
maioria ainda acredita — apesar das reite-
radas declaracdes de ministros e assessores
— que a intervencdo do Estado imposta
pela légica do Plano Tropical vai cessar,

basta que os responséveis por ela acordem

de melhor humor. Aslicées da Histéria tal-
vez falem em seu favor, pelo menos parcial-
mente: afinal, ndo houve perfodos em que a
intervencéo se fez e tudo voltou atrés, de-
pois, quando as coisas melhoraram? Poder-
se-ia, no entanto, dizer que essa visdo das
coisas é iluséria, pois cada ato de interven-
céo do Estado deixou seqiielas, e as inter-
vengdes posteriores encontraram maior re-
ceptividade por parte da populagéo, que vé
apenas os aspectos concretos da interven-
¢éo (o eu e 0 agora, 0 preco que nio se eleva
na aparéncia), deixando de perceber os as-
pectos abstratos dessa ag¢édo estatal (a rela-
céo de cada um com a sociedade ao longo
do tempo, a producéo que cessa, 0 mercado
negro que se instala).

N3&o se pode dizer que 1936 esteja muito
longe no tempo; nem que o regime politico,
naquele ano (apesar da intentona de 1935),
fosse ditatorial. H4 50 anos, mais precisa-
mente em 6 de agosto de 1936, o governo
Vargas editava decreto cuidando de assun-
tos parecidos com os que nos ocupam no
dia a dia de hoje. Em seus consideranda,
dizia-se que “os precos de producéo e venda
dos géneros de primeira necessidade néo
guardam entre si uma justa relacéo, isso
em virtude de manobras de especulacéo
que devem ser coibidas pelo poder ptblico,
por prejudiciais aos legitimos interesses da
Nacéo”. A vista disso, o presidente da Re-
publica criava méaquina burocratica — in-
fernal, dizemos nés — para levantar esto-
ques, dispor sobre a circulacéo deles, verifi-
car a producéo nas fontes de origem, o cus-

_to dos géneros, gravames que os oneram,

“Lembrai-vos de 1936

restringir ou suspender a exportacéo de gé-
neros, fixar estcques méaximos permitidos,
dizer sobre as necessidades de consumo das
cidades etc etc. Dirdo, os otimistas, que
essas providéncias cafram em desuso e a°
economia prosperou. No que tém razao, ex-
ceto num ponto: é que o CIP, hoje, se esta
preparando com extraordindrio zelo para:
fazer muitas das coisas previstas em 1936 .
por um Estado burocraticamente mal apa-
relhado; que as empresas que forem acusa-
das de néo praticar os precos estabelecidos
pela Sunab receberdo a visita de quantos
fiscais 0 Executivo entender mandar; que
néo se importa e néo se exporta sem licenca 3
do governo — que hoje é infinitamente
mais poderoso do que em 1936.

A légica das coisas — cuja direcéo esta
indicada nos titulos que relacionamos no -
infcio desta nota — aponta para a regula-
mentacéo estrita da vida econdmica: afi-
nal, em ano eleitoral, o governo néo permi-
tira que a cobica (como disse certa vez o
ministro da Fazenda) ou a especulacéo (co-
mo dizia o dr. Getilio Vargas) prejudique
os “legitimos interesses da Nacdo”, que o
grupo que esté hoje no poder confunde com |
os seus préprios interesses. !

H4 50 anos, ensaiou-se drastica inter- .
vencéo na vida econémica Da mesma for-
ma que os Atos Institucionais produziram
um regime mais 4gil, como que um cristal
lapidado em comparacéo com o Estado No- |
vo, os instrumentos legais de que o Executi-
vo dispbe agora para dobrar a espinha de
quantos empresarios discordarem daquilo |
que se considera a nova verdade econdmica
sdo mais duros, embora aparentemente
mais dicteis, do que o decreto instituindo
uma comisséo reguladora do tabelamento.

Na Republica de 1946 era costume,
quando o horizonte politico se toldava,
alertar a Nac&o: “Lembrai-vos de 37! “Hoje,
cremos ser necesséirio criar condigcdes de |
impedir o Estado interventor, dizendo:
“Lembrai-vos de 19361 / t
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